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Soliciteção de Mat€Íiais / Serviços

Requisição Responsávêl

00931/24 MILTON BORGES PEIXOTO
Descrição

lnexigibilidade de Licitaçâo pare ContrataÉo dê Emprêsa em Show Artístico

Data

08111/2024

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plac€

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte ê Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

ObsêrvaÉo
A contretaÉo de um show dê rock com a bande N Drive para o anúersário de Campos de Júlio visa promover a diversrdade culturel ê etreir um

v público veriado, Íortalecendo o sentimento de união e orgulho do6 munlcipes. O evento tambêm incentiva o tuÍiamo e movimeíÍa a economia 106€1,

beneficiando o comércio e seruiços da cadade
O pagamento será efetuado em m {duas) paícelas, sendo 50oÁ na primeira no valor de R$ 4.000,00 e a segunda e última sendo 50% no valor de
R§ 4.000,00, totalizando o valor de RS 8.000,m conforme contrato.

Item Côd. Prodúo DescriÉo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObseÍvaÉo

Unidade

I @4.020 ov2 coNTRATAÇÀo DE sHow REGIoNAL UN o 53{ REALTZAÇÃO DE EVENTOS C

RESPONSA L

Milton Borges Petx
Scc retá rio Municipal de

Cultrrra Est)orte e Turismo
Pr'rlan,r 0612021 . Môt '1901
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Resultado da Cotação

00c003

Número da Cotação: 00931/24 Data 08t11t2024 Abeíwa: 0811112024 Encerramento

Item Código

1 004.020.092

Oescriçâo

CONTRATAÇÂO OÊ SHOW REGIONAL

Qld Valor Médio

8.000,00

Valor Total Médio

8.000,00

TOTAL 8.000.00 8.000.00

,€§

1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.mt.gov.br

00c001

JUSTIFICATIVAS

í. HIPÔTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por intermédio de Sêcrêtaía Municipat de Cuttura, Esporte

e Turismo, rcalizatá, no dia 29 de novembro de 2024 o Sho4/ de Rock especialmente com a Banda N

Drive, para e continuaÉo em comemoraÉo eo anaversáío da cidade, refoÍçando animaÉo com

diversidadê cultural do evento, oÍerecêndo um eslilo musical que complemênta outros gêneros presentes

nas Íestividedes. O rock, como expressâo artística I culturel, pêrmite que o evento atraia diferentes
públicos e geÍ'a uma sensaÉo de modemidade, ,novaÉo e energia, aspectos que associam a cidade a

um ambiente vibrante e ecolhedor para diferentes gostos e idades.

Para tanto, entendemos quê a contratação de bandas musicais se ênquadra na hipótêse de

contratação direta por inexigibilidade dê licitaÉo, conforme redaçâo do afi. 74, ll, da Lei Federal no

14.13312021, abaixo transcrito:

Atl. 74. É inexigtvet a licttaçáo quando inviável a competiçáo, em especiat

nos casos de:

(.. )

ll - Contratação de protissional do setor artÍstico, diretamente ou por meio

de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela crltica esp,ecializada

ou peta opinião púbtica.

Contudo, mesmo sendo inexigivel a licitação, a AdministraÉo deve cumprir com algumas

exigênc,as quando da contrataçâo direla, sendo eles as prêvistas no art. 72 da Lei Federal no 14.13312021.

O presente expediente, no entânto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl
e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (aÍt.72, Vt, da Lei Fêdêral nô 14.13312021)

Para apresentaÉo no evento, foi escolhida a Banda N Orive, pois a mesma já se apresêntou em

Eventos pretéritos de outros municípios, tendo excelente aceitação popular.

Aliás, o seu excêlentê conceito e aceitação pode sêÍ Íacilmente comprovado através da sua rêde

SOCial, disponível no ênderêço hnps /1www rnstaoram corrrrrqlLllqlqnda?rqsh.MTuybc5haQljl]JIloS- para

maiores esclarecimentos, com váriâs publicações e pôstôres.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Ademais, para atendimento do fundamento da contrataçáo direta, o profissional do setor artístico

não deve ser necessariamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres juristas

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de

Licitaçóes ê Contratos Administrativos", que abaixo transcrevemos:

O artista tem que ser conhecido, mas náo precisa, necessariamente

ser excepcional.

Com a grande extensão tenitoial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o

conceito de consagraçáo populat deve ser tomado de forma

pdrticulaizada, isto é, um aftista muito popular no Nofte pode não ser

conhecído no Sul sendo, âssrim, na sua região a licitação é inexigivel".

(Destaquei)

Por fim, ÍÍisa-se que a Banda N Drive é rêpresentado por Davi Fernando do Nascimento, pessoa

jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 49.137.29110001-53, conÍorme certificado da condição de

microempreendedor individual em anexo.

Desta forma, esperamos ter rustificado suficientemente as razões de escolha da contrataçáo da

Banda e sua consequente apÍesentação no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (aÍt.72, Vll, da Lei Federal no 14.133120211

Para a prestaçâo dos serviços/apresentação no evento, foi apresentada proposta no valor global

de RS 8.000,00 (oito mil reais).

No valor proposta estão inclusas despesas como:

. Show Artísticol

. Translado da Benda:

. Alimentação da Banda.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)
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Do mesmo modo, o gênero musical (rock) atrai náo apenas os moradores locais, mas também

pessoas das regiÔes próximas, estimulando o turlsmo local. Campos de Júlio pode aproveitar essa

oportunidade para se destacar como um destino para eventos culturais.

A hipótese de inexigibilidade para contratação de aíista é a mais pacifica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos

especializados e pelo gosto popular.
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Ressalta-se quê o preÇo proposto é compatível com o preço de outres apresentações da Banda
N Drive, conÍorme nota fiscal em anêxo, o que demoslra sua compatibilidade com os preços de mercado.

Para eÍeitos do art. 94, s 2o, da Lei Federal no 14j932021, os custos da contratação seguem em
enexo êxclusivo eo processo.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNrcO pRELtMtNAR (art.20, § 30, tncl3o , DecÍêto Muntcipet
no 25l202l

Fica dispensada a realização do Estudo Técnico Prêliminar, nos termos do arl. 20, § 30, inciso t,

do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

At1. ?. t...1

§ 30 A elaboração do estudo técnico prcliminar e anátise de rs6rrs será

opcional nos seguinÍes casos:

t.. t;

I - Contrataç& dircta, por dispen§a ou inexigibitictade de ticitaçáo,
quando a simplicidade do objeto ou múo de seu tomecímento puder

atastar a neces§dade de estudo técnico preliminar e análise (te tiscr., o
que deverá ser devidamente justificado nos auÍo§.

Dêsta Íorma, entendemos que a contrataÉo pretendida sê amolda ao dispositivo acima, aÍastando
e necessidade de realizaÉo de Estudo Técnico preliminar.

Por Íim, com bâse em tode e argumentação desenvorvida, entendemos como atendidos os
requisitos estempados no art. 74, inciso ll, bem como doarl.72, vl e vll, todos da Lei Federal no 14.133/2í.

Campos de Júlio - MT, OB de novembro de 2024

Milton Borges Pelxoto
Sec relá rio Murricipal de

C u llrr re Esl)orte e Turismo
Po rla rt /?02í - Mâl i90t

Secretárlo Municipal de C ra, e Turismo.

CNpl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DO OB.JETO

'l.l hsxigibilidede de Licitação para Contrataçáo de EmpíBsa em Show Artístico

2. OA JUSTIFICATIVA

2.1. A contÍatação de um show de mck para o aniveniário de Campos de Júlio visa pÍomoveÍ a diversidade cultural

e alrair um público variado, fortâl€cendo o sonlirnento de uniáo s oÍgulho dos munícipes. O evento também incêntiva o

turisrno e Ínovimenta â economia loc8l, beneficiando o conÉÍcio e serviços da cidade. A presença de uma atraçáo musical
popular destaca Campos de Júlio como uma cidade rnodema e vibrante, que valoriza difsÍ€ntes manifesleÉês culturais

e busca oferêcer urna celebrâçâo de quelidads para a sua populaÉo.

A solicitação da contrataÉo, de rêfêÍ8ncia no raíno dâ show artístico, e expeÍiência sm sho./s ertísticos e o

reconhêcimento regional, sob a dêcisão e supsrvisão da Secrelaria Municipal de Cultura e do Prefeito Municipâl que

decidirâm pelâ contralaçáo do Ínesrno.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.í Ssrá adoteda a Lei Fedêral no 14.13312021 e suas eltêrações, no Art. 74, inciso ll ssndo conlralação de

poÍissional do setor arlistico, dirolaments ou por meio de empÍÊsário êxcluôivo, dêsde que conssgrâdo pelâ critica
€specializada ou pela opiniáo pública.

4. OAS ESPECTFTCAçÕES DO SERVIçO E QUANTITATTVO

4.í Na labela a sêguir constam a especificâçáo do SeÍviçol

ITEM UN

cósco
tÍ{TERt{O

cóoco TCE,MI

0EscRçÁo VÂLOR TOTÂL

UND
m4 020.092

mo8129a
CONTRATAÇÁO DE SHOW REGIONAL Rl80mm

/í.2 O prestador Davi Femando do Nascirnento (Bandâ N Drive), inscÍito no CNPJ sob o n" 49.137.291/0001-S3 foi

escolhido Para a execução do serviço, o mesmo já se apresenlou em eventos pretéritos do município, tendo uma óüma

aceitaçáo popular.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposlâ, que compreende a dêscriÉo do Sorviço obÍtado, preço unitário, pr€ço total, deveÉ sercompatívet
com o Teímo de Rebrência e seus anexos, bom como atênder às seguinles exigêncies:

4 Contêr âs especificaçôes do Serviço formâ clarâ, d6scrêvendo dêlâlhâdâmente as ceÍaclerísticas do

rc
CNPJ:01.6t4.516/0001_99 _ Município de Campos de Júlio _ MT

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteameoto Bom Jardim _ Campoí de Júlio _ Vff _ 7E.IO7-OOO Fone (0ó5) 3387 2E00
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SeÍviço ofertedo .

U No pr€ço ofertado deveráo estâr incluídos ainda todos os custos diÍetos e indiretos, inclusive, seguro,

imposlos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fomecimento do SeMço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í O serviço deveÉ ser execulado conforme cÍonogÉma da pmposul de consultoÍia, €m ânexo â esle terÍm de

refêÍêncie, que será realizada no dia 29 de no\êmbÍo dê 2024.

6.2 O evento será íealizâdo na praçâ DoÍildo Neves dê Mourâ, a epÍêsênteÉo têÉ dureÉo dê no minirno 03

(tÍês) horas, com início do show a comtÍnar com a pmdução da banda. Para a pêrfeita execuÉo dos sêrviços, a

contrâiada deverá exêcúar todo o combinedo nâ poposta dê pÍeço que intêgra esse pmcesso, podêndo e cÍitário

dê aÍnbãs as parles (contralado e contratante) alterar horário de início do show e durâçáo do mesím conÍorÍnô o

andamênto dos seÍviços, 6 / ou ofeÍlâr ouúos s€rviços êntro do valor pacluado diÍetamentê com a produçáo do

evento do Município. DeveÍá a contretâda €x6cutârlodos os comproÍdssos assuíÍidos fiêlrnentô, a fm de gaÍanür a

eficiência e qualidade do sarviço.

6-3 O pagamento sêrá sfetuado am 02 (duas) parcêlas, ssndo 50o/o na pÍimoire no valor de RS 4.000,00 e a

segunde e última sêndo 500Á no valords R$ 4.000,00, tohlizando o valor de R$ 8.000,00 confoíne contrato.

6.4 O pÍãzo de vigêncie dâ contrataçáo seú elé 2911112024, contrdos da data dô assinatura do contrato, nâ ÍoÍrm
do aÍt. 105 da Lei 14.'133121.

6.5 A execuçáo do serviço 6slaÉ autoÍizada a partir da OÍdem d6 SeÍviço emp€nhada a seÍ omitido pelo sêtoí d€

coÍrpras e devidâmênte âssinada pêlo sêtor Íequisitante da Pr€fêitura & Município dê Campos de Júlio.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.1 A fiscâlizaÉo da entregâ do objeto da presente contrataçáo seÉ acompanhada e Íiscâlizada pela Fiscal de

Contreto Eliane Terezinhe MouÍa, Íepresentante da AdministraÉo do Municipio, especialmente designeda conÍorme

Íequisitos estabelecidos no art.140 da Lei Federal 14.13312021 lnciso ll alinea a), ou, ou pelos respêctivos substitutos,

pêrmilida a contrâtaçáo de terceims pâía assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essâ âtribuiçáo.

E. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

8.í. São obrigaçóss do FORNECEDOR

8.2. Fomece os serviços ob.ielo dests contÍatâgão, conendo por suâ inteiÍâ contâ e risco, todas as dôspesas

relâcionedes I entrega dos serviços, assumindo os deínais oncârgos sociais deconentes de contralo de trâbalho de seus

êmpÍegados, indenizaÉes trabalhislas, inclusive as apurâdes pela Justiça do TÍâbalho, bem como do quê vier a finrEr

com terceims, nos termos da legislaÉo trabalhisla, civil, preüdenciária ou penal em vigoÍ, bêm como indenizaçôes por

danos.

8.4. Obrigâ-se a cumprir fielmGnte o contreto, êm compâtibilidadê com âs obrigaçôes assumidas, principalmente

relativos à regulsridado fiscal, de modo que as cerlidôes davem estrr válÍdas ou mesmo renovadas, duranlê o peíodo de

contrataÉo. Os serviços devem ser executados conforme demanda soliciladâ pelo CONTRATANTE dentro do pÍazo de

execuÉo.

t 2 q
Fone (0ó5) 3387 2800
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6.5, A contratada dêveÉ prestar assessoriâ dos serviços prêslados, tais como, atendimenlo aos Íscais do contrelo

êm câso de dúvides rêlecionadas ao show e quaisquer solicitaçóes da CONTRATANTE.

E.6. Cumprir a carga horária total do conlrato, confoÍme a pmgrarnação da proposta

8.7, Respomabiliz8Í-se pêlos vicios e danos deconenles do obieto, de acordo com os aÍtigos 12, 13 e 17 a 27, do

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);

8.8. Fomêcêr, semprE que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentagâo de habilitaçâo e

quâlificaÉo cuiâs vâlidadês êncontrêm-se vencidas;

8.9. Ressarcir os ôventuais pÍ€.iuizos causados à Prêhiturâ do Município dê Campos de Júlio - MT e/ou e terceiros,

provocados por ineficiência ou inegulaídades cometides nâ exêcuÉo das obrigaçôes assumidas;

8.10. Arcar com os custos diíetos e indiretos, inclusive despeses com tÍibutos, encârgos trebelhistas, pÍevidenciários

e dêmais desp€sas envolvidas no seÍviço, náo sendo admilida qualquer cobrança posteriorda PÍef€iturâ do Município de

Cempos de Júlio - MT;

8.í í. ComuniceÍ à PÍefeitura do Município dê Campos de Júlio - MÍ, no prazo máxirno de 24 (vinte e quâtro) horâs

que antecede â dâtâ do show, os molivos quê impossibililêm o cumprimento do prâzo prêvisto, com a devida

compÍovação;

8.í2. Abster-ss de vêiculer publicidâdê ou qualquer outrâ informaçâo ecercâ dâs atividades objeto desle Termo de

Rêfêrência, sem prévia autorizeÉo da PGfeiture do Municipio de Cempos de Júlio - MT;

8.'13. Píeslar esclerecirnentos à Prebitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais âtos ou fatos

noliciâdos que a ênvolvam, indepêndentemente de solicitaçáo;

8.14. Emitir Nota Fiscal/FaluÍâ discÍiminada, legível e sem Íesuras;

8.15. Emitir certidão negativa/positivá com efeilo de negativa de débitos da Roceita Federâ|, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do fumecedor), Receita Municipal (emitida no município do fomôcêdor), trabalhista ê CêrtiÍic€do

de RegulaÍida& perânte o FGTS;

8.í7- Qualquer dano causâdo ao patÍirnônio da Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT na execução do

serviço seráo ressercidos pelo fomecedor, selvo jusliíicetiva crmprovede, que deverá respon6ebilizaÍ-se pelo ônus

rêsultânle de quâisquer açôes, demandás, custos diÍelos e indirêtos, inclusive despesâs decoÍrentes ds dânos, oconidos
poÍ culpe sua ou de qualquer de seus empregâdos e preposlos, obrigândo-se, por quaisquêr responsabiladadês

decorÍenles de ações judiciais rnovidas poÍ lerceiros, que lhe vênham e sêr exigidas por forçâ dâ Lei, ligadas ao

cumprirnento do Teímo de ReÊrência e da Note dê Empenho.

CNPJ:O1.ó14.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

00c009

q
Av Vllldir Marutti, n" 779w- Lotcsmcnto Bom Jsrdlm - campos de Jútio - MT - 7E.3o7-ooo Fone (oó5) JJ67 2Eo0

3

\

8.16. Responsabilizar-se pelo Íielcumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclar€cimentos quê forom

solicitâdos pela Prefeitura do Município dê campos de Júlio - MT, cujas reclamaÉes se obriga a etender;
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9. DAS oBRIGAÇÔES oA CoNTRATANTE

9.í. Acompanhar e fiscâlizâr o fomecimênto dos seÍviços:

9.2, lnfoÍmar ao fomêcedoÍ sobre as normas ê pocediÍrEntos de acesso às suas instalaçoes para a prestação dos

serviços e as evenluais altêraÉes efetuadas em tais preceitos;

9.3. PÍ€star as informaçóes e os esclarêcimontos solicitados pelo fornecêdor, í€lecionâdos com o objeto pactuadol

9.4. Comunicâr por escrilo, ao fomecôdor, quãisquer iÍrsgularidades vêÍificâdes no fomecimento dos serviços;

9.5. Estando os serviços de ecordo com o solicitado e â respectiva Note Fiscel/Fâturâ devidamente at€stada, a

Contratante êÍêtuârá o pagarnento nas condigóes, preços e prêzos pectuâdos neste Termo de Referência;

9.6. A Prefêiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT dêverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo quê o

fomecedorlome as proviências necessárias para regulaÍizeÉo do fomecjmento, sob pena das sançoes adminislrativas

previstas na Lei Federel '14.133/2021 e dernais cominaçôss legais;

9.7. Comunicar, por êscíito, ao fomecedor o não-recebirnento dos seíviços, apontando as razóes, quando for o

câso, das suas não-adequaÉes eos lennos contÍatuais;

9.8. Proporcioner as condições para quê o bmêcêdor possa cumprir as obÍigâÉes pectuedâs.

10. DA§ SANÇÕES ADM|NTSTRAIVAS

t0.í. Na hipótêse dê o furnecedoÍ inadimplir as obrigaçõês assumidas, no todo ou em partê, ficârá su.,eito às

sânÉes previslas nos artigos 155 e sêguintês da Lei Fedoral no 14.1332021 .

10.2. Ficâ garantido ao fomecedor o direito preüo da cilâçâo e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contâdo da notilicação.

í0.3. As penalidades aplicádes seráo obrigatoÍiamonts anotadas no registo cadastral dos Íomecêdor6s mantido

pelâ Administração.

í0.t1. As imponâncies Íêlaüvas às multas der,/erão sêr recolhidas à conte do Têsoum do Municipio.

í0.5. A sanÉo prêvisla na letra 'b' do it€m 10.2 (multa) não podâÉ sâr inferior a 0,5o/o (cinco décimos por cento)

nêm suPeÍior e 30o/o (tÍintâ Por cento) do vâloÍ do contÍâto licitado ou cêlêbrâdo com contrataÉo daÍeta e será apliceda

ao rêsponsávêl por quelqueí das inftaÉes edminiíÍaüvas prêüstas no itêm 10.1 deste Termo de Referêncie, nos

seouintôs têrmos:

a) se der ceuse à inexec!çâo peÍciel do conlrato, â Íulla, se eplicâdâ, seÉ de 5% (cinco porcento) sobre o valor

correspondente à peÍte não oimpridai

b) se dêr câuse à inexecuçâo paÍciãl do conlrâto que cause greve deno à Administração, 80 funcionamento dos

serviços públicos ou ao interessê coletivo, a multa seÉ d€ 200Á (vinte por cênto) sobre o velor conêspondenle à parte

náo cumprida;

cl se der causa à inexecuÉo total do contralo, a multâ soÉ de 'l0olo (dez porcento) sobre o valorlotal do contrato:

d) sô snseiar o retaÍdamenlo da execuçáo ou de ênlr6gâ do objelo da licitaÉo sêm motivojustificado e aceilo pela

Adminislração Municipal, a Írxrlte sêrá de 5% (cinco por cento), âcÍescida de 0,5% (ínêio por cênto) por dia de atraso até

o décirno dia, quando o contrato sêrá @nsiderado totalmente descumpÍido.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

3
Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

4

II!



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO itl' t. .l j i

www. ca mposdeiu lio. mt. qov. br

1í. DO PAGAMENTO

í'1.í O pegamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, a primeira de 50% no prazo de até 5 dias úteis â partir

da essinalura do contrato, a segunda e última dê 50o/o no pÍazo máxiílo de eté 10 dias úleis aÉs a realizaÉo do evênto,

contados d. fnalizaçâo da liquidaÉo de despôse, conbrrne seÉo ânterioÍ. Medianle a apíêsênlâção de Nola

FiscauFâlura, o pagamonto seÉ creditado em conlâ conente, poÍ meio de ordem bencáÍia a favor de quelqueÍ instituiçáo

bâncária indicada na Nola Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o norne do banco, agência, locelidedê o número da

conlâ coírênte em que devêrá ser efelivado o crédito.

ll.2ceso o íomecedor sejâ optants pêlo Sistema lntêgÍedo de Pagamenlo de lmpostos e ContÍibuiçoes des

Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte - SIMPLES, deverá apresêntar, juntarnente com a Nota FiscâI, e deüda

comproveçâo, a Íim de evitar â rÊtenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n'123, de 14 de

dêzembÍo dê 2006.

Ír.3 Havendo eno na Nota Fiscal ou clrcunstâflcia que impêçá a liquidaçáo de despese, esla seÉ devolüda âo

bmec6dor, ê o pâgârÍEnlo ficará pêndente at6 que êla providencie as Ínedidâs saneadoras. Nessa hiÉtesê, o prâzo para

pagemento iniciar-se-á âpós a regularizaÉo da situação ou reapresentaÉo do documento ,iscel não acanetando

qualquerônus para a Prefeilura do Município de Câmpos de Júlio - NlT.

lí./t Preúâmeflle à dala do pâgemenlo, o Depertemento de Tesouraria verificaÉ as ceÍtidôês de regularidade

fscel s trebâlhiste, para vsÍifcar a ínanutenÉo das condiÉes de habilitãçáo do bm6cêdor.

lí.5Os tributos e es contribuiÉês íscais, bem coÍno quãisquer outras dêspêsas necessárias à entrega dos

sêíviços são de responsabilidadê do bmecedoí, podendo e Contratanle exigir, a qualqueítempo, I compÍovaçáo dê sua

reguleridade.

íí.6Hevêndo âlraso no pãgamento de suas obrigeÉss e PÍÊfeitura do Município de Cempos de Júlio - MT

pmcedeÉ à atualizaÉo finenceira diáÍia de seus détitos, por meio dâ rrÉdia de índices de píeços de abrangêncie

nacional, na íorma da Íêgulamentação beixada pelo Poder Execulivo (Decrelo n.o '1.544, de 30.06.95) 'pró rata', tondo

crmo base o dia limite pere pagamenlo e como data final o dia anlerior ao da emissâo da ordem bancária, ou pelo índic€

que venha a subsütui-lo.

í 1.7, Parâ Íins de cálculos de utilizeÉo de coneçáo, por âtreso, utilizâr-s€-á â seguintê fórmulâ

R=Vxl
Onde:

R = valor da conêçáo pÍocurâdâ;

V = valor inicial do contrato;

I = médie aritrnéticâ simplês do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) mesês.

íí.8. Havendo eno na Nota Fiscal/Fetura, eslâ será restituída à empresa.

1í.9. Qualquer iÍegulaÍidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao bmêcedoÍ, Íicando o

pâgamênto suspênso eté quê se providenci6m âs medidas saneadores. Nêssâ hiÉtêse, o pÍazo parâ o pâgamento iniciar-

sê-á aÉs rêgulerizâÉo dâ situaÉo e/ou a raaprêsentaÉo do documênlo fiscã|, nâo acarÍetando qualquer ônus para o

Município dê Campos de Júlio - MT.

1í.í I As notas fiscais deveráo ser êmitidas nos tenms da legislaçáo vigente, em especial ao disposto no dêcrelo

179 d€ 15 de agosto de 2023

CNPJ:OI.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camoosd eiulio. mt. qov. br

'I í.í2 A r6tonçáo do lmPosto ds Rsnda (lR) deverá sêr dêstaceds no corpo do documenlo fiscâl observado os

percenluais estabêfecidos no Anexo I de lN RFB 123412012 e do decreto Municipsl 179/2023.

11.13 Os saNiços s Pmdutos el€ncados no Arl.4o da lN RFB 1234/2012, não astão sui€itos à r6tonÉo, d€vendo

ser inbÍmado a condição e o embesarn€nto legal que sujoitou â nâo Íet6nçáo, sob pênâ de ÍêlenÉo na forma do §1o

do AÍ1. 2o, conforms D€creto Municipal 179i2023.

í1.í3 No contrato, o pagamento antêcipãdo de paÍcela contratual. Rsalização de shows ou evênto artístico. É

permiüdo o pagamento excepcional ê anl€cipâdo de percela contratual referêntê à Íealizaçào de shows ou de êvento

artístico, ume vez que é prexe de merEado qus alguns ãrtistas ou prestadoÍ€s de serviços desse remo só realizêm

shows ou evenlos Por meio de recebiÍnento Íinenceiío adiantado. Porém, o ente conlratante, por medida de cautela,

deve estabelôcer cláusulâ no instrumento contratual que assegure a prestação efetiva do sârviço contrâtado e a
fixaÉo de multa pelo descurnpdrnenlo coÍrelato. (CONÍAS ANUAIS OE GESTAO MUNICIPAL. ReletoÍ: SÉRG|O

RICARDO. AcóÍdáo 95212014 - TRIBUNAL PLENO. Jutgado em 13/05/20.14. pubticado no DOC/TCE-MT em

2'110512014. Processo 76210/2013). (Divulgado no Botetim de Jurisprudêncie, Ano: 2014, no 4, maii2o14).

11.'14 conform€ orienteçáo do Advogado€oral da União, no uso das atíbuiÉês que lhê crnferem os incisos l,

X, Xl e Xlll, do 40 da Lei Complernentar no 73, de 10 de feveÍeiro de 1993, e considerando o que constâ do Processo

no 00688.0007'17/2019-98, resolve expsdií, nêsta dala, a pÍêsenle orienlâÉo normaliva, d€ carátêÍ obrigstório a

todo6 oa órgão3 juÍÍdico3 ênumêrados nos ârt. 20 e '17 da Lei Complementer no 73, de 1993:

l. Nos contíatos administrâlivos regidos pela Lei no 14.133 de 202.1, em rêgre, é vâdado o pagarnento

antecipado, parcial ou total, do objêto contratado, sêndo excepcionâlmente admitido desde que,

motivadamênle, seja justiticedo o preenchimento cumulatjvo dos seguintes íêquisitos:

a) a mêdida pmporcion€ sansível oconomia d€ rÊcursos ou represente condiçâo indispensável para

a consecuçâo do objêlo;

b) haje previsáo expÍessa no editaldê licilaÉo ou no instrumento foÍÍmlde contrateÉo direta; e

c) conlenha no inslruÍnento convoc€tóÍio ou no contrato coÍno cautela obrigetóÍiâ a exigência de

dêvoluÉo do velor antecipado caso nâo haje êxecuçâo do objeto no prazo contrâlual.

ll. As circunslânc.ias de cáda caso concrelo, para resguaÍdaro inteÍesse público e prejuízos âo erário, poderá,

âinda, e administraÉo exigir gerantias adicionâis para Íins dê âdmissâo do pagem6nto antecipado, na

foÍma do art. 92, inciso Vll, e arl. 96, da Lei no 14.í33 de 2021, contudo, podêÉ adotar outras câutelas

mencionadas na Lei descrito.

Referéncie da Legislativa: AÍt 92, inciso Xlll, AÍt. 96 e Aí. í45 da L€i no 14.133, de 202í; aÍt 36 do Oecreio no 93.872,
de '1986

Fonte: Par6cer n. 4/2021 /CNLCA,/CGU/AGU.

í3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA

í3.í As despesas decorentes desta contratação estáo programadas em dotâÉo oÍçamentária própria, previsla no

orçamênto do MuniciPio de Campos dê Júlio - MT, e serâo indicâdas quando âs adjudicaÉês forem realizadas.

CNPJ.0l.ó14.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT \
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12. FORMA DE SELEçÃO

í2.í A contrâtaçâo será por inexigibilidâde dê licilaçáo com tundamênto no inc. ll, do an. 74, Lei Fêderdl no

14.1§12021.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdei ulio. mt. qov. br

00c013

Órgâo: 09 - Secretariâ Municipalde Culture, Esporle e Turismo

Unidade: 1 - Departamênlo de Cultura

Centm de Custo: 534 - Realizâçâo do Evonlos Cultur€is

Dsspêsa: 8262024 Compl. do Etemonto: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

l/t. DAS D|SPOSTçÔES FtNA|S

í4.'l O fomecedor devêÉ eÍcar com todos os cuslos e despêsas, dirêtâs ou indiretas, decorÍeÍÍes da execuçâo

dos servaços, sem qualquer ônus à PÍsÊiturâ do Municípao dê Campos de Júlio - MT.

Campos de Júlio - MT, 08 de novembro de 2024

Milton Borges Pelxoto
Secretá rio Municipal deC ltura Espo íe e Turis mo

Ponarr 1-Mâ \^ oto{
Mi

SêcÍetário Municipal De e Turismo

Lhâ ren

Gerente islrativo

l.,uiÉ'{ t\t' : iHhl:l. ;l,j}lo
PoÍtn-^'-

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOCOIl

www.camposdejulio.mt.gov.br

CUSTOS DA CONTRATAÇÃo

1. Prevista noarl.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitaÇâo, situaçâo jurídtca
que pode englobar a conkataçáo de ârtistas, sofreu modificaçôes na NOVA Lei de LicitaÇÕes.

Tem-se por inexigível a licitação em que se verifica a "inviabilidade / impossabilidade de
competiçáo". A definiÇão de inviabilidade de competição, por sua vez, advém de causas nas quais há
a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a
Administraçáo.

Conforme art. 94, § 2., de Lea Federal no 14.133t2021, a seguir transcrito:

A divulgaçáo de que t,/âta o caput dests a,-tigo, quando reterente à contrataçeo de
profissionel do setor adistico por inexigibitidada deverá identiricar os custos do cachê do
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transpor.te, da hospedagem, da
infraestrutura, da logisüca do evanto e das demais despesas espec/ficas.

2. O pÍestador Davi Fernando do Nascimento (Banda N Drive), inscrito no CNpJ sob o no
49.137.29110001-53 foi escolhido para e execução do serviço.

Segue a baixo discÍiminação de preço ofertado pela empresa:

o Cachê do vocalista R$ .l .300,00
. Cachê do batêrista R$ 1.300,00
. Cachê do guitarrista (í) R$ ,1.300,00

o cachê do guitarrista (2) R$ 1.300,00
o Cachê do baixista R$ 1.300,00
. Técnico de som Rg 1.000,00
o Roadie R$ 500,00

Totalizando o vator de Ri 8.000,00 (oito mil reais).

3. A discriminaÇâo dos preços gastos do evento, está sob a responsabilidade da
administração pÚblica, até o presente nada concluÍdo, está a definir com a gestáo edministrativa.

Justifico que a expranaçáo sobre os gastos referentes ao evento poderá ser verificada
posteriormente no portal da trensparência, no site da prefeitura Municipal de campos de Júlio.

conforme citado acima, a discrimineçâo da proposta do show segue em anexo para maiores
esclarecimentos.

Campos de Júlio - MT, 08 d

0u-'

e novembro de 2024

hcr,^
k
)

aren Silva
Gerente inistrativo

CNPJ:01.614.516/0001 nicípio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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Sáo estes, portanto, os custos envflvidos na contratação.
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ORCAMENTO

SHOW: (N DRIVE)

29lttl2024
3HOO DE SHOW

ANIVE ro DE cAMPos JúLro
VOCALISTA,DOIS GUITARRISTAS,BATERISTA E BAIXISTA

POR CONTADO CONÍRÂÍANTE

O CONTRATADO RECEBERÁ DO CONTRATANTE

O VALOR TOTAL DE RSS.OOO.OO (OITO MIL REIAS)

MUNrcípto DE caMpos DE JúLto\ cNpr: 01,614,516/0001-99
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DATA DO EVENTO:

DURAçÃo:
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DAV| IIRNANOO DO NASCTMENTO CNPJ 49.137.291/0001 - 53, RUA PORTO VELHO,439.E,

QUADRA 4(r; LOTE 2l CAMPOS DE ,Ul-lO - MÍ Ctp 78319-000

E-MAlL, drlvernostâlÍia@smail.com IE!LATLSEEQZ:914oqu (651 9 932rt2439
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00c017

ORCAMENTO

SH0W: (N DRIVE)

r uNtcípto DE ca 
^pos 

DE JúLro\ cNpJ: ot.6í4,5i6looo1-gg
29iltl2024
3HOO DE SHOW

ANrvERsÁRto DE cAMpos JúUo
vocAUSTA,DOtS GUTTARRTSTAS,BATERTSTA E BA|X|STA. ROADTE E tco

POR CONTADO CONTRATANTE

RSSoo

Rsr.oo0

R$r.3OO

Rs1.30O

R51.300

Rs1.300

Rs1.3oo

ü;t

LOCAI:

DATA DO EVENÍO:

DURAçÃo:

NOME DO EVENTO:

BANDA:

soNoRtzAçÃo/Í-uM rNAçÃor

cAcHÊ ARTÍsÍco:
lloatlie:

TÉcN|co DE soM:
GUITARRISTA OI:

GUITARRISTA 021

gArxrsÍA:

BAÍERISTA:

voc^l,ts't 1l

7
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Í,

I



hilrl
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DAVI TERNANDO DO NASC|MTNTO CNPJ 49.137.291/0001 - 53, RUA pORÍO VEtHO, 439.8,
QUADRA 4(f; LOTE 21 CAMPOS DEJUL|O - MT CEP 78319"q)O

E-MA'l-, drivêrnostalsia@email.com IfijJ4A$!SZ:g!4ú,Sd09) 9 9324-2i39

tmm:l
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NF$ DANFSê vl.0
Documento Auxiliar da NFS-s I!iil"]',i: 

* *ryô 
rdt'9

Chwa dr ÁDaaro da NFs-a
5 1 026462249 1 37 291 0001 53000000000002424030484468488

Núm..o d! NFS-. Compara.d! da NFS-a
24 16t0312024

t{úm.í! d. DPS SórL da DpS
49 900

ffi
A ãulàntiddade d6sl3 NFS-ê podê so.v6nÍcêdê
pela lêilu.â dssrê códqo oR ou peE consulrê da
châvê dê ac6so no ponal.acoElda NFS-é

EMITENTE DA NFS-o CNPJ /CPF/NlF
Píestador do Serviço 49.137 291/0001-53

Nom. / Nom. Emptt{Ílrl
49,137 291 OAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

Endct!ço
PORTO VELHO, 439-E, CENTRO

SllnpL. NrdoÍul nâ Data ita Comp.Ord!
Optante - Microempreendedor lndividual ([,4E])

Munldplo
Campos de Júlio - MT

R.glm. dc ADlr!éo Trlbuú.lr p.lo SN

CEP
78319-000

lnBcdção Municlpâl

E-m6ll

Íeleíone

CNPJ/CPF/NIF
355.076 320 49

lÉcrlção Munlclprl

CEP

Talaíona
(65) 55277 -2002

Nofira / Loria EmpÍta!Ílll
PAULO RENATO NARDINO

Enddtço

E m.ll
davifernandocs3@gmail.com

Munldpb

§/ ERVIçO PRESTADO

Códloo d. Tíbur!ç.o Nrdon.l Códbo d. Tdbut!ç6o Munldpül
l2 07 0l - Shows. ballêt, danças.
desfiles, bailês, óperas, conceno...

D..crléo do & ho
REALTzAÇÃo sHow DA BANDA N DRtvE No DEcK, DtA 16/03/2024

Loaâl dô Pro6trçáo
Cêmpos de Júlio - MT

Paía d8 PÍlatôção

TRIBUTÂçÃO MUNICIPAL

Tíihrt Éo do ISSQN
Operação Tributável

Tlpo dc lmunldadc

Pal! Raôultado dâ Prlltrção do S6Mço Munldplo de lncldânclá do ISSQN
Campos de Júlio - MT

Númcm Procalao Sulpamão

Ra0lm. Elp.clal de Trlbutaçlo

B.n íclo MunldpllSll.pcnúo dr Exlslbllldrdc do ESqN
Não

Daaconlo lncondldon.doVllor do S.rvlço
R$ 7.300,00

BC |SSON Alhuotâ Apllc.d.

Totrl Doduçõaa/Rêduçõaa

Roiançáo rto ISSON
Não Retido

Cálcrrlo do BM

ISSON Apurrdo

TRIBUTAçÃO FEDERAL

IRRF

Pts

CSLL

Rot nÉo do PIS/COFINS ToTAL TRIBUTAçÃo FEDEML

CP

coFtNs

VALOR TOTAL DA NFS-E

Íor do Scrvho
s 7 300,00

IRRF, CP,CSLL - R.ÚI'O!
RS 0.00

Dr@ob Corúldoúdo
R$

PIS/COFINS R.üdo.

Oüconto lncondHonEdo
R$

ISSON R6tido

V.lor LÍquldo & NF$.
R$ 7.300,00

TOTAIS AP MADOS DOS TRIBUTOS

Fld.rír Éstâduai3 Munlcip!ig

INFoRMAÇÓEs coMPLEMENTARES

Cod Eú: EVENTO

D.te e Horâ dr.lnla.lo dr l,lFS-.
28t03t2024 161441

Ortâ o Hora da amlilló dâ DPS
2810312024 16 1441

TOMÂDOR DO SERVTçO



NF$ DANFSe vl.0
Documonto Auxiliâr dâ NFS-ê

MUNICÍPIO DÊ CAMPOS DE JÚLIO

ô$,t*-,, 00C020
f scalizáeo@emp@d.julio.mr.0ov.!r

ChrY. da Aaaalo d! NFs-a
5 1 0268622491 37291 0001 53000000000002324030578696600

Númaro rr! NFS-o Comp€úanda dâ NFS-.
23 10t03t2024

Númeío dr DPS
A8

Sárlê da DPS
900

D.iâ e Ho.a d6 omlalto dr NFS-.
28/03/2024 16:'10r33

Dátâ e Hor! dr ômllaáo d6 DPS
2810312024 16 1033 A ôuronlodad6 d6lã NFS-6 pod€ sêrveffoda

pda lênú.a destê côdigo OR ou pola consuhâ da
cháv. dê âce§o no poíâl nacionEl dE NFS-e

EMITENTE DA NFS-€ CNPJ/CPF/NIF lnlcrlção Munlclpâl

E-mail

Teleíbnê
Píestadoí do Serviço 49.137.291/0001-53

Nom. / Nonr. ÉhpíaarÍt.t
49.137,291 DAVI FERNANDO OO NASCIMENTO

Erúq!ço
PORTO VELHO, 439-E, CENTRO

Slmph. Nrdon l nr Dat t a Compdarlda
Optante - Microempreêndedor lndividuâl (MEt)

Muílldplo
Campos de Júlio - [,47

Raolrnc da Apúraçâo T.lbuúÍ|. p.b SN

CEP
78319-000

TOMÀDOR DO SERVTÇO CT.IPJ/CPF/NIF
49.523.516/0001-00

ln*dÉo Munlclprl Talaíbn.
(6s) 99220-1046

CEP
78319-000

Nom€ / Nofio EmpÉaaÍhl
FERNANDO i.íARTINS DA SILVA

EúarDço
DANILO ANTONIO GELATTI, 209-E, OUAORA 34iLOTE 06, CENTRO

E-m.ll
davifeÍnandocs3@gmail.com

Munl.rplo
Campos de Júlio - MT

PRESÍADO

'ódleo d. Ííbut!Éo Nldonll
J 07.01 - Shows. ballêt, dânças.

desfiles, bailes, ópêras, conceno.

tNTERMEDtÁRto Do sERV| o NÃo iDEr.rflFaADo r./A trFS-e

Códlgo d. Ííbut Éo Münldpâl Loc.l d! Pltaüçlo
Campos de Júlio-MT

P!Í! dr PrlatrÉo

D{.rlÉo dq Scívlço
REALIZAÇAO E SHOW DA BANDA N DRIVE, REINAGURAÇÃO NO DIA 09 DE MARÇO 2024

TRIBUTAçÃO MUNICIPAL

Íítut çto do ISSON
Opêração Tributável

Ílpo d. lm(nldádG

irúnldpio d. lnddând. do ISSQN
Campos de Júlio ' MT

Númaro Píocaaao Suapcnúo

Rcolntc E!p.d.l dc Trlbu6o
Nenhum

B.nôltcio Munldpol

Valor do g.rüço
R$ 7 500.00

sc tssQN Àhuotr Apllc.da

Íotll D6duçô.íR.duçôe3 Cál€rrlo do BM

ISSON ApuÉdo

TRIBUTAÇÀO FEOERAL

IRRF

PIS

CP

coFtNs

CSLL

RclcnÉo do PIS/COFINS TOTAL ÍRISUTAÇÃO FEDEMI

VALOR ÍOTAL DA

Vabr do Sarvlço
R$ 7.500,00

RF, CP.CSLL - Rrüdo.

Oaaconto Condlclonldo
RS

PIS/COFINS RctHo.

Oaaconto lncondldonado
R$

Vâlor LÍquldo dâ NFS-a
RS 7.500,000,00

TOTÂIS APROXIMÂDOS OOS TRIBUTOS
F6dcrâ13 Eataduais Munidpals

INFORMÀçÓES

Cod Eú: EVENTO

COMPLEMENTARES

ffi
!àáX.Fl*+
EITií8liE

Pab Riulbilo d! PÍüt!çto do S.ívlço

Su.pr to d. Eíglufld.d. do ISSQN
Não

Dlaconio lncondldonldo

R.t nção do |S§ON
Não Relrdo

ISSQN Reüdo



L
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

A\€NIOA VADIR MASUTÍI 779.W

CE.P.: 78319-000 - campos dê lúlio - MT

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do obieto especifico abaixo, certifico que:

,Á HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇões confoÍme dotaçâo (ões) especificada (s) abaixo:

[ ]- NÂO HÁ recursos orçamentários para pâgamênto das obrigaçóês;

[ ]- Despesas Eíra orçamentáÍias.

[ ]- Sistema dê Registro de Preços com indicaçâo de dotaçáo no momento da aquisiçáo

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Recursos orçamentários

Ficha

826

Exer.
Fic
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
1.2 500

Velor Seldo

8.000,00 1.389.655,30

Sâldo Com
Reserva

1.386 750.30

Categoria

3390392300

Totâl Pr4isto : a.OOO.OO

Campos de Júlio, '1 'l de novembro d

Assin re do Responsável

ContadoÍ
cRc- 0't2073102

tlrtÍlculâ ' 0/l6m02

I

PARECER CONTÁBIL

NP ProcessoAdm. /Ano: OOO128|24
Data do Processo Adm.: luL7l2024
Modalidade: INEXIGIBILIDADE 003412024

Objêto do Processo Adm.: Inexigibilidade de Licitação para Contrateção de Empresa em Show Artístico



Processo Licitatório: 12812024

lnexigibilidade de Licitação no 3412024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a a artística com
a Banda N Drive em a ser realizado no dia
291'1112024, conforme
solicitante.

as pela secretaria

Campos de J

IANI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO í

www.camposdejulio. mt.gov.br

MUNICIPAL

Semeondo Desenvolvimenlo

CN Pl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0OO -Fone (65) 3387-2800

-r
\

U
IRINEU

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio. mt.gov.br

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÀO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N'',t4.133/2021

tRtNEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confêre o art. 148, inciso ll,

alinea "f'e "h". da Lei O ânica Municipal, e tendo e o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no , de 1o de abril de 202'1,

Art. 10 Desig para atuarem como

agentes de contrataçã

de 10 de abril de 2021 .

gidos pela Lei no '14.133,

l- Eric Rodrigo P

ll - Marcelo José Bati

*r. Nadia Blffi#§ ## J§,rtdü
§ 10 Nas [qFfm,4+-fno$li$É+, Btç9fi?.'girígpntss de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do ceput deste artigo serão designados pregoêiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.133f2021.

§ 29 Compete aos agente§ de contrataçáo tomar decisÔes, dar impulso ao

procedimento licilatório e êxecutaÍ quaisquêr outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçâo, bem como e e§pecialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024, sem prejulzo das demais normas aplicáveis'

§30Competeaosagentesdêcontrâtaçãoindicadosnocaputacondução
dos processos de contrataÉo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

4
cNP.,: 01.614.516/ oc[L-gg - Municí${de Campos de Júlio- MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Camp/s de Júlio-MT - CEP: 78319{OO -Fone {65) 33E7-28OO

§

RESOL'I

//

'tE

nos

t



PREFETTURA MUN!CIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.bí

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de laneiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membro§ da

equipe de apoio. desde que nâo e§tejam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administraçâo a distribuiçâo dos

processos de licitaçáo e de contrataÇão dirêta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipótesês de

afastamento, impedimento lêgal ou regulamentar.

Art. ? Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contrateçáo, em carátêr

permanente:

| - Eric Rod

ll - Nadia Ta

lll - Marcelo J

lV - Wlma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete penho das atribuições

janeiro de 2024, semprevistas no art. 18 do

preluízo das demai § norma

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissão de

contratação será substituido ros, na ordem indicada no

rtaria. OS DE IUL'Oart. 2o desta Po

§ 3o A coml8são dê contrataçào náo @erá'se Íêunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do ârt. 80, §2o, da Lei no '14.133/2021.

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuaÍ como presidente da

comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designaçáo de comissão de contratâção em cãráter permanente náo

impede eventual designação de comissão de contratação em carátêr especial,

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exlgir.

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Mun e Campos de iúlio - MT
Av Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Cam de Júlio-MT - CEP; 78319-0O0 -Fone (65) 3387'2800

Santos Ltno;

i

Teixeira

um dos demais

b



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cãmpo§dejulio.mt.gov,br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o ca§o, atuar

como membros da equipe de apoio aos agêntes dê contrataçâo, desde que nào

este.iam exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os sêrvidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simpliÍicado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2A24:

I - Jóssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel:

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinaüo;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz

Art. 40 Os

apoio e os agentês

análises relativas

inclusive de servido

Íinanceira e jurídica,

Íáo com o auxilio dos

órgãos de assessora do Poder Executivo do

Municipio de Campos osto no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicaçáo.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, E3tedo de Mato Grosso. aos vinte
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dots mil e vinle e quatro.

Registre-se, publiquê-se e cumpra-se.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Profeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.51610001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2E00

§

[ç.

I

Batista Silva.

de e

co§ solicitar auxíl

técr

Júlio - MT, nos termos

de 2024.

rgor

comise!

llffi=m*;"T:[i:



25 de Janeiro de 2024 . Jornal OÍicial Elelrônico dos MunicÍpios do Estado de lúato Grosso . ANO XIX I N'4.408

6
PRÉFEITURA MUNICIPÁL DE CAiIPOS DE JÚLlo

PORTARIA No 26, OE 2ir DE JANEIRO DE 2024

OÉSIGI'IA SERVIDORES PARÁ ATUAREM COMO AGENTES DE CON-
TRATAçÃO, PARA COMPOR A COMISSÀO DE CONTRÂTAçÂO E A
EOUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO 'I4.í33/202í.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da alribuição que lhe confere o arl.
148, inciso ll, alÍnea "f'e "h", dâ LeiOÍgânica Municipal, e iendo êm vistê
o disposto no arts. 70 ê 8o da Lei FêdeÍal no 14.í33. de 1" dê abril de 2021,

RESOLVE

Art.'lo Designar os seguintes seívidores efetivos para aluaíem como
âgenles de contralaÇão nos procedimêntos licitatórios rêgidos pela Lei no

14.133. de 1o de abrilde 202'11

l - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Maícelo Josê Balista dos Santos Lino:

lll - Nâdia Tâlâl Nejem;

§ 1" Nas licitaçóes na modalidade pregão, os agentes de contratação in-

\,.dicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoei-

ros. nos termos do aít.8o, §5o, da Leino 14.133/2021.

§ 20 Compete aos agentes de conlrataÇão tomar decisões, dar impulso ao
procedimenlo licitatório e execular quâisquei outÍas atividades necessári-
as ao bom andamenlo do certame até a homologação, bem como e espe-

cialmenle o desempenho das atribuiçóes previslas no aít. 14 do Decreto
lúunicipal no 23, de 18 de janeiÍo dê 2024, sem prêjulzo das demais nor-
mas aPlicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contíatação direta realizados pelo ritos comum e eletÍô-
nico, pÍevislos no aít. 1ô, § 2o, incisos I e ll do DecÍeto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024.

§ 4o Os sêNidores indicados no caput poderão aluar como membros da

equipe de apoio, desde que não eslejam exercendo outras funções no res-
peclivo procêsso licilalório.

§ 50 Compete ao Secrelário l,Iunicipal de Administraçào a distíibuição dos
processos de licitação e dê conkatação diretâ a cada um dos agenles in-

dicâdos no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas

hipóteses de aÍastamento, impedimento lêgal ou regulamentar.

v AÍ1. 2o Designâr os servidores eíetivos abaixo rclacionâdos para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratação, em caráter
peímanente:

I - Eric Rodrigo Petlenan;

ll- Nadia TalalNejem;

lll - Maícelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wlma da Guia FeíÍeiía; e

V - Darci Rodrigo Íeixêira.

§ í" Compete à comissão de contrataçào o desempenho das atrabuições

píevistas no arl. 18 do Decreto Municipal n'23, de 18 de janeiro dê 2024,

sem prejuÍzo das demais noÍmas aplicáveis.

§ 2o Em suâs ausências ou impedimenlos, o pÍesidenlê da comissão de

conkalâção sêrá substiluÍdo por um dos demais membros, nâ ordem indi-

cada no art. 20 desla Poíaria.

§ 3o A comissão de contralação não poderá se reunií com número de

membros iníerior a 3 (três), nos teímos do art.8", §2", da Lei n" 14.'133/

2021, sempre em número Ímpaí, cabêndo ao seNidor que aluar como pre-

sidenle da comissào, se for o caso, solicitar a designação de seNidor para

subslituir membros afastados ou impedidos.

§ 40 A designaçáo dê comissão de contratação em carálêr permanente

náo impede eventual designação de comissão de contlataçào em caráleÍ

especial, quando as circunsláncias de contralaçáo especiíica assim exigir.

§ 5o Os servidores arrolados no capul poderão, quando foí o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrâlaçáo, desde
que não eslejam exercendo oukas Íunções no respectivo pÍocesso licita-

lório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados pâra, na quãlidade de

agentes públicos, conduzirem os pÍocessos de contratação direla realiza-

dos pelo rito simplifcado, previsto no art. '1o, § 2o, inciso lll, do Decrelo Mu-

nicipal n" 25, de 19 dejaneiÍo de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlach;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Salva Ribeto:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freilas; e

Vl - Beatriz dos Sântos Batista Silva.

Aí.4o Os agentes de conlratâção, a comissâo de conlralação, a equipe

de apoio e os agenles públicos poderão solicitar auxllio técnico com-

plemenlar para análises relativas às qualiÍcaçõês lécnica, econômico-

financeira ê jurÍdica, inclusive de servidores não listados nesta Portaria, e

contarão com o auxilio dos óígàos de assessoramento juÍldico e de con-

lrole interno do Poder Executivo do túunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

nos termos do disposto no aÍl. 15 do Decreto Municipal n'23, de 18 de

janeiÍo dê 2024.

Art, 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito lvlunicipalde Campos dê Júlio, Eslado de Malo Gros-

so, aos vinte e qualro dias do mês de janeiro do ano de dois mile vinle e

quatí0.

Rsglstre-se, publique-se e cumpE-se.

IRINEU MARCOS PAR,,lEGGIANI

PreÍelto de Campos dê Júllo

DECRETO NO 302, DE Í3 OE DEZEMBRO DE 2023 . LÉI N.1590 OE 2211'II2O22

Ab.e no orçamenlo vigente crédilo adicional suplemenlar e da outras providências

Lei
das

ia
de

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI PÍefeito do Munrcioâlde Câmoos de Júlio. Estedo de Malo Grosso no exerclcio aÍibuicões oue lhe íoÍâm
conÍeÍidas pela Lei Orqânica do Municipio de Campos de Júlio e àutorizaÇào coôtidâ na Municipal n' 001590/22 de 22 de Noverilbro de 2022.
DECRETA]
Aíigo ío.- Fica aberto no o , um crédito adicional na imponànc R$327.777,8'l distribuídos as seguinles s

Suplêmentação ( + ) 327,777,81 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

diâriomunicipal.oÍg/mt/amm . wvvw.amm.org.bÍ Assinado Digitalmênlê

I
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ORCAMENTO

SHOW: (N DRIVE)

29i1tl2024
3HOO DE SHOW

ANIVE ro DE cAMPos JúUo
VOCATISTA,DOIS GUITARRISTAS,BATERISTA E BAIXISTA

POR CONTADO CONÍRATANTE

O CONTRATADO RECEBERA DO CONTRATANTE

O VALOR TOTAL DE RSS.OOO.OO (qlq ryllL REIAS)

MUNtcípto DE cÀMpos DE JúLto\ cNpJ: or.614,516/ooot -99
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DATA DO EVENTO:
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oAVr FERNANDO 0O NASCTMENTO CNqJ 49.137.29U@01 - 53, RUA PORTO VEIHO,439_E,
qUADRA 4e; IOTE 21 CAMPoS DE rut_to - MT cEp ?8319-000

E-MAll,, drivernostalqia@rmail.com TtL í471 98 -8146 ou í651 I9324-2419
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00c02s

ORCAMENTO
SHOW: (N DRIVE)

MUNrcÍpto DE cÂl pos DE JúLto\ cNpJ: oí.6í4,5í6tooo1-9g
29hU2O24
3HOO DE SHOW

ANIvERSÁRlo DE cAMPosJúLto
VOCAusrA,Dors GUtraRRtsrAs,BATERtsrA E BAtxtsrA. RoADtE E TÉcNtco

POR CONTADO CONÍRATANTE

Rss00

Rs1.000

Rs1.300

Rs1.300

Rs1.300

Rs1.30o

R$ r.3O0

r.ocAt :

DATA DO EVENTO:

DURAçÃo:

NOME DO EVENTO:

BANDA:

soNoRtzAçÃo/ -uMtNAçÃo:

Ron(lir:
ÍÉcNtco ot sona'

GUIIARRISTA 01I
GUITARRISTA 02:

BAIXISTA:

BATERIST

voc/\l,ls],\

r-l I

, t
I

C

/
1

h- I

cAcHÊ ARÍST lc0:
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tl il t,h

t,
DAV| TERNANDO DO NASCTMENTO CNpJ 49.137.291/0001 - 53, RUA pORTO VEtHO, 439_E,

QUADRA iI)'; LOÍE 21 CAMpOS DE JUt-tO - MT CEp 78319.000

E-MAlL, drivernostalsia@small.com IE!.lgAg!02-8&§_S!Lígg 9 9324-2439
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0
Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil
DAVI FERNANDO DO NASCII\,4ENTO

CPF
026.400.371-37

CNPJ
49.137.291/0001-53

Data de Abertura
11t01t2023

Nome Empresarial
49.137,291 DAVI FERNANDO DO NASCIIVENTO

Cãpital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Oata da Situação CadastÍal
11tO1t2023

Endereço Comercial

CEP

78319-000

Balrro
CENTRO

Logradouro

RUA PORTO VELHO

Munícipio
CAIVPOS DE JULIO

Número

439-E

UF

MT

Complemento
QUADRA 40Ai
LOTE 21

Situação Atual
Enquadrado na condiçáo de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI
Periodo
1o periodo

lnicio
1'UO112023

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Canto(a)/músico(a) indêpendente

Atividade Principal (CNAE)
9001-9/02 - Produção musical

Ocupaçóês Secundárias
Locado(a) de motocicleta, sem condutor.
independentê

Promotor(a) de eventos, independente

Atividados Secundárias (CNAE)
7719-5199 - Locaçâo de outros meios de tÍansporte não
especiÍicados anteriormente. sem condutor
8230-0/01 - Serviços de organizaÉo de feiras, congÍessos,
exposrÇoes e lestas



Termo de Giência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licen
Funcionamento

ça de

Declaro, sob âs penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estâdo e pela prefeitura do
l\runicipio parâ a dispensa da emissáo do Alvará e Licençâ de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes
ao uso de espaços públicos; autorizo a realizâçâo de inspeçáo e fiscalização no local de exercicio das atividades
para fins de verificaçâo dâ obsêrvância dos referidos requisitos; e dêclaro, sob as pênas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos lêgais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do [/unicípio poderão acarretar o
cancelâmento deste Termo de Ciência ê Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.'

' Oeclaração prestada pêlo empreendedoí no ato de registro da empresa.

mpresário ne condiçào de M

htlps J/mei.receila.economiâ
icroemproendedor lndividual
.gov.bícertificado.

n'59, dê 12 de agoslo de 2020, do Comitê para Gêstáo da Rede Nacionat para a Simptificeção do Rêgistro
CGSIM,

ATENÇÃOr qualqueÍ rasura ou emenda invalidârá esle documento

Esle Cediíicado comprova as inscriçôes, alvará, licenças e e situaçáo dê enquadramento do e
A sua âceitação está condicionâda à veriÍicaçáo de sua autenticjdade na lnternet, no endeÍeço:
Coniíicado emilido com base na Resotuçáo
ê da Legalizaçâo de Empresas ê Negócios -
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome complcto: 49.137.291 DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ : 49.137.291 10001 -53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos conde atórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aquclcs cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com eÍêito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l4:.13:54 do dia 08/ I I12024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A vcracidade das informaçõcs aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sítio
httDS://contas.tcu. sor,.br/o rdsi f'ln:lNÂB t I- ITA DO:-s

Código de controle da certidão: R3GK08l 124141354

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

\
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (OBl1112024 às 14:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 49.'137.291/0001-53.

A condênação por atos de improbidade administrativã não implica automático ê necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultâs sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http 1/d iv Lrlgacand contas. tse ju§.lrr/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6728.4708.7124.C091 no seguinte endereÇo: Lrltpsi/1www.cnj.lus.bíimprobidade_adm/autentie?r_cedidao.ohp

GeÍado em: 08/1 1/2024 as 14:14:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págna 111

I
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Rcceita Fcdcral do
Brasil.

Consultâ realizada em: 08/1112024 14:18:35

Inlbrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidào original no portal do órgào gcstor, cliquc AQU!

rgào Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
Inelegibilidade

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do ó stor. cli ueA t_rt.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo on nal no rtal do ó ão gestor, clique A UI

Orgào Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no ortal do ór o estor, cli ueA UI

ú&

Razão Social: 49.131.291 DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO
CNPJ: 49.1 37.291 /0001 -53

TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçâo e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNICiPIO'DE CAMPOS DE JÚLIO

AV VALDIR I\4ASUTTI. 779W - BOT,,I JARDII\,,l . CAMPÔS DE JULIO

CNPJ: 01.614 516/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

0'l . Atlvo

ffiffi

Códioo Oat. Ab6nú,á

000002759 19tuno23

it9.í37.29í DAVI FERNANOO DO NASCIMENTO

COMUNICACAO

RUA PORTO VELHO

CENTRO

CPF/CNPJ

49.137.29't/000 t.53
l.scíção Muôcrpal

2759

QUAORA 404;LOTE 2l439 E

78319000

CERTIFICo, para os devidos fins, a pedido vía ínternet, que revsndo os assentamentos existenles nesta Seçâo, deles
verifíquei constar que o Cadastro Mobiliário acima descrito, encontra-se quite com o Erário MunicipaL até a presente
data.

ATENÇÂO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários ou não
tributáríos que venham a ser apurados.

Emitida às 14:09:26 do dia 2911012024

Válida alé 2811112024

Código de Controle da Certidáo/Número C89CAi4A86D003A7

Certidão emitida gratuitrmente.

Atênção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

d
.t



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA CERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

00c03E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS A CRÉDIToS TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS CERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRET/IRIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0053470629

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRTAS E NÃo TRIBUTÁnIIs.IuNTo À
SEFAZ E À PCB OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2911012024 Hora da emissão: l4:03:34

Nome/denominação do sujeito passivo: 49.137.291 DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO
CNPJ: 49.137.29110001-53

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via inlernet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge. mt.gov.br.

Certidao válida âté: 27 I 1212024.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: TBA29UB27BMLA22A

Págrna l de 1

fr,
.-.
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Página l. de 1

PODER JT]DIC1ÁRIO
JUSTÍÇÃ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nomer 49.117.29L DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS)
GNP,J: 49. t37 .29L/O00l-53
Certidão Ír". 75O7 6329 /2024
Expedição: 29/lo/2024, às 15 :37 ;49
Validadet 27/04/2025 - 1BO (cenEo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CETtifiCA-SE qUE 49.L17.29T DÀVI FERNÀNDO DO NÀSCIMEIITO (}íÀTRIZ E
FrLrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 49.13? .2gt/OOOL-s3, NÂo coNsaÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão êmit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.44O/2OtL e
13.467/20L7, e no ALo 0)./2022 dâ CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constant.es dest.a cêrtidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es t.abe Iec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal" do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhist.as constam os dad.os
necessários à ident.ificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1ega1 , contiver força executiva.

i1 i,l
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

t{ome:49.137.291 OAVI FERNANOO DO NASCTMENTO
CNPJ: 49.'137.291/000163

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autênticidade nã lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75j, de 2t1OlZO14
Emitida às 15:26:46 do dia 2911012024 <hora e dala de Brasília>.
Válida alé 2710412025.
Código de controle da certidão: 8295.3E75.088C.3E70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas dê
responsabilidade do su.jeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públacos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no A.2,12, de 24 de julho de .l gg1 

.

t



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOC(]lI

www.cam posdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório no 12812024

lnexigibilidade de licitação no 3412024

Objeto: Contratação dê Show artístico.

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

O processo foi instruí acordo com o art. 74 ll da Lei no 14.13312021, tendo sido

juntados: 1) docum

Referência, com j

documentos con

Contratado:

Valor global

Fundamento leg

Face ao exposto,

autorização do prefeito munici

Campos de Júlio - NíT, 1

odademanda; 2) iva de despesa; 3) Termo de

co); 4) parecer contábil; 5)

fiscal e trabalhista.

49 137.2911O001-s3.

à análise jurídica e à Posterior

CáTJIPOS DE TULIO
Semeondo Dese tmenfo

NADIA T EJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000tl{2

www.camposdejulio, mt,gov.br

MINUTA DO CONTRATO N'XXX/2024

O MUNlciPlo DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.6í4.516/0001-99. com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmêggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e DAVI

FERNANDO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

n' 49.137 .291t0001 -53, com sede à Rua Porto Velho 439-E, centro , Campos de Júlio - MT,

CEP 78.319.000, neste ato representada por DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO, brasileiro,

portador da CURG no 17XXXXX1 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o no 026XXXXX537

doravantê denominada de CONTRATADA, âcordam proceder ao presente contrato, atendendo

as condiçóes previstas na Lei Federal n' 14.13312021 ,aÍ1.74,11, nos termos do Processo

Licitatório no 12812024, lnexigibilidade 3412024 e mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas neste Contrato.

1.1 Pelo presente termo, contrats.se a prestação, pela contratada, de serviços

profissionais em Show Artístico para a realização da atividade do aniversário do

município, visando promover a adversidade cultural, e atrair um público variado,

fortalecendo o sentimento de uniáo e orgulho dos munícipes, conforme as condições

estabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta apresentada pela

Contratada.

2.í Os serviços compreendem, da contratação direta da emprêsa para execução de show

regional para a Íealizaçào da atividade de 30 anos do município.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência, que será realizada no dia 29 de novembro de 2O24.

2.3 O evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apresentação terá duÍação

de no mínimo 3 (três ) horas, com início do show a combinar com a produção artistica e banda.

Para a perfeita execução dos Serviços, a contratada deverá executar todo o combinado nâ

proposta de preço que integra esse processo, podêndo a critério de ambas as partes

(contratado e contratantê) âlterar horário de início do show e duração do mesmo conforme o

andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviços dentro do valor pactuado diretamente

CNPJ:01.614.516/0001.-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-Ml - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

rÁ
t)ll

ot.\
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CLÁUSULA I- DO OBJETO

II - DAS ESPECIFICAçÕES E FORMA DE DOS SERVIÇOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br
00c013

com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar todos os compromissos

assumidos fielmente, a Íim de garantir a êficiência e qualidade do serviço.

2.3 O prazo de vigência da contratação serâ alé2911112024, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121.

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordêm de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais câracterísticas e condiçôes a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento

3.1 A lâvratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 3412024,lnexigibilidade

de Licitação no 12812024, realizados com base na Lei Federal n'1413312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como Se nele estiveSsem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento êm

duas (2) etapas conforme termo de reÍerência

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagaÉ à Contratada a

importância global de R$ !.QOO,OO (oito mil reais), com pagamentos realizados em 02

(duas) parcelas, sendo 5Oo/o na primeira no valor de R$4.000,00 e a segunda e última

sendo 50% no valor de R$ 4.000,00, totalizando o valor de R$ 8'000,00' conforme

contrato.

5.2 O pagamento será efetuedo em 02 (duas) parcelas' a primeire de 50% no prazo

de até 5 dias úteis a partir da assinatura do contrato, a segunda e última de 507o

no prezo máximo de até 10 dias úteis após a reelização do evento, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seçáo anterior. Mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária, conforme dados abaixo:
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Banco NUBANK (260) - Ag: 0001 C/c: 29763503-6 DAVI FERNANDO DO

NASCIMENTO.

5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus Íibutos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condiçáo sem a qual não será

possívêl o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentaçóes indisponÍveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica cOnvencionado que oS encargos moratórios

devidos pela Contratante, entrê o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde.

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presênte contratação serão supoÍtadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 82612024 Compl. do Elemento: 3. 3.90. 39, 23. 00.00.00.00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 80m Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -tone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO :

www.camposdejulio. mt.gov.br '

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação dâ despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.í Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarÍetando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.'10 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigêncla do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogaçôes de sua vigência.

6.1 O prazo de vigência destê contrato 30 (trinta) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de 11ll'l.12024 a'l.111212024.

6.2 O objeto sêrá totalmentê êntregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Municipio de Campos de Júlio - MT, nas formas êstabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII . DAS ES

7.'r. coNSTTTUEM OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

7.í.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada,

relacionados com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso náo esteja de acordo com as especificações do TeÍmo de

Referência.

7.í.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, efetuar o pagamento nâs condições, preços e prazos pactuados nêste

contrato e no Termo de Referência.

VI-OA E ENTREGA DO OBJETO
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7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento/execução, sob pena das sançóes

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e dêmais cominaçôes legais.

7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não rêcebimento do serviço, apontando as

razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequaçáo (ôes) aos termos contratuais.

7.1.7 Proporcionar as condiçóes para que a contratada possa cumprir as obrigaçôes
pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornecer os serviços objeto desta contralação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizaçôes trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislaçáo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizaçôes por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidóes devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execuçáo.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 3 horas. Conforme a

programaçáo da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos '12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificaçáo cujas validades enconlrem-se vêncidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais preiuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas ênvolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;
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7.2.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçâo acerca das atividadês

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Preslar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sêm rasuras;

7.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prêfeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justificativa

comprovada, quê deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados ê prepostos, obrigando-se, por quaisquer

rêsponsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

8,í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administraçáo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardemento da execução ou da entrega do objêto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 20í3.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nestâ Lei as

seguintes Sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicaçáo das sanções seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

ê) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa d€ intôgridade, coníorme normas

e orientaçôes dos órgãos de controle-

8.4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativâ prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b'do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes

administrativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

e) se der causa à inêxecuÇão parcial do contrato, a multa, se âplicada, será de 5olo

(cinco por cento) sobre o vâlor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à partê não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de í0% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçáo sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumpndo.

8.6 A sanção prêvista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e conlratar) será aplicada

ao responsável pelas infraçóes administrativas prêvistas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.í deste Contrato, quando náo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infÍações administrativas previstas nas letras 'h', 'i", 'l', 'k"

e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "9" do item 8.'l deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letÍa "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sançáo estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidâdê para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sançóes previstas nãs letras "a", "c" e "d" do item 8.2 podêÍão ser aplicadas

cumulativamente com a prêvista nâ letra'b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabívêis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.í1 A aplicação das sançôes previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicaçâo das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrâtado poderá apresentar

alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.'15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.'l A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilatêral e escrito da Administração, exceto no caso dê

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que hâja interesse da Administração;

c) determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória óu

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Seráo observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

í0.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto nêste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contralo, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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1í.í A Contratada deverá manter durante a exêcuçáo do ConÍato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do prêsente instrumento contratual.

í 2.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal no 14.13312021.

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAIiENTO E DA FISCALIZAçAO

í3.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de repÍesentante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA DE DAOOS PESSOAIS

14.í Cada uma das Partes declara ê garânte que conhece, rêspeita e continuará respeitando a legislaçâo

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 262n022, que regulamenta a aplicação da LGPD no ámbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Pa,a os fins desse contrato, as terminologias utilizades encontram definiçâo na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisÕes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que rêâliza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladorâ

("Operadof');

í4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçóes do Controlador e não receberá

nenhuma instruÇão diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Conkolador e/ou pela legislaçâo aplicável.

í4.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do pÍesente contreto;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que náo seja a necessária

para prestaçâo dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a trâtãr os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigaçâo de confidencialidedê, e recebam formaÇáo

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;
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d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiveÍ acesso em razáo desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se nêcessário ao cumprimento

próprio, mêdiante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informagÕes à sua disposição, uma

instrução infringir es disposições de proteção de dados da legislação aplicáveli

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislaçâo aplicável ou por decisáo cautelar de

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaçôes

da Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado âos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitaçáo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realizeÇâo

de avaliações de impacto sobre a proteçáo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro Órgão

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos têrmos da LGPD e da Resolução

no 2/2022-ANPD;

i) A indenizar e manter o Controlador ilêso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteçáo de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, obseNados as condiçóes e

os prazos previstos no contrato e em normas êspecíficas que regem a gestáo de documentos e arquivos,

bem como as exceçôes previstas no artigo í6, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o Operador compromete-se a implemêntar as seguintês medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razáo desse contrato:

a) Medidas de segurança fÍsica destinadas a impedir o acesso de pessoas nâo autorizadas à

infraestrutura onde estão armazenados os dados pêssoais;

b) Sistema de autenticaÉo que permita a verificaÇào de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestáo que limite o acesso às instalaÇôes às pessoas que delas necêssitem, no

exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança Íesponsável pelo controle da segurançâ física das suas instalaçÕes; e

e) Processos e medidas para rastrêar açÕes executadas em seu sistema de informaÇáo.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informaçóes necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contÍatuais acima, bem como a permitir que o Controlador reelize, por si ou por terceiros, euditorias

relacionadas às práticas de pÍoteÇão de dados dô Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no Íelatório de auditoria seiam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quetro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteraÇáo

dos dados pessoais.

í4.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidentei (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostes pelo Operador em respostâ ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informaçÕes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principel.

í4,10 Para o tratamento de dados pessoais, conformê previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as instruções e informaçÕes relevantês, sendo responsável por garantir

que;

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na peÍsecuçáo do interesse público, com o objetivo dê exêcutar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidadê entrê a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a
íinalidede do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais ne execução das operações viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legel aproprieda (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execuÉo de polÍticas públices etc.);

d) Serão implementados todos os procêdimentos e ÍoÍmalidades exigidas, bem como sâo

adotadas boas práticas de condutai

e) Os titulares de dados sâo informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

Íorma concisa, transparente, inteligÍvel e de Íácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenÇão ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 90, da LGPD;

f) Os titulaÍes de dados serão informados e teráo a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoÇão de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domÍnio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaçóes e operações que não estejam sob a responsabilidade do Operador.

í4.íí O Operador se compromete a Íornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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í4.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, ê por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusáo, limitação, portabilidade ou eliminaçâo

de dados.

í4.í3 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido pâra rêsponder aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação reôebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador proJete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitaçÕes dos titulares de dados.

í5.1 A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

16.1 Têndo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontrataçáo

dos serviços descritos neste instrumento.

17.1 Pa.a dirimir quaisquer questõês dêcorrentos deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadâ3, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, í1 de novembro de 2024.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

CNPJ/MF: 49.1 37.291/000Í -53

Por DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:0'1.6'14.51ô/0001-99

AVENIDAVADR ÍVIASL,.]-N 779-W

C.E P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0034t?024

Processo Licitatório: 000128124

Data do Processo. 1111112024

TERMO DE A UDIGAGÃO DE PROGESS LIGITATÓRtO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes quê lhê são conferidas pela

legrslação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.'13312'l e alteraçÕes postêriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pêla Comissão de LicitâçÕês, resolve:

0í - ADJUDICAR a presênte Licitação nestes termos:

a)

b)

c)

d)

e)

Processo Nlm012824

Licitação l.l1 0342024

Modalidade: INExIGIBILIOADE

Data Homologâçãot 121 1'l 12024

Obieto da Licitação: lnexigibilidade de Licitaçáo para Contratâçáo de Emprese em Show AÍtístico

Fornêcêdores e ltens declarados Vencedores:

Descnção do llem Undâdê
ClessiíicaÉo

OTD
(R§)

vâlor Íoiál (R$)

PÍoponênlê / Fornecedor

1 coNTRÂTAÇÂo oE sHow REGIoNAL
49 137,291 OAVI FERNANDO DO NÂSCIMÊNTO

UN 1

I000.00 6.000,00

8.000,00TolalGerâl

7929
Código

49,137,291 DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO
CNPJ: 49.1 37.291/0001-53
R PORTO VELHO.139-E, QUADRA 4OA;LOTE 2I.,I39 - CENTRO
CÂMPOS DE JULIO - MT, CEPi 78319-000
T.l.Íonê: 6593306911
Dê.crição do Produto/S.rviço
CONTRATAÇÂO DE SHOW REGIONAL

Unidade Ouantdsde Vâlor |Jnitário VâloÍ Tütâl

oô1 020 092 UN I000 00 I000 00
8 000.00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empênho correspondente(s).

Ficha

826

Exer.
Fic
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
1.2.500

CategoÍia

3.3.90.39.23.00

Saldo

8.m0,00 1.38ô.7$,30

Saldo Com
Regerva

1.386.750.30

Valor

Campos de Júlao, Em 121'1112024

TOTALGERAL: 8.000,00
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E P :78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0034t2024

Processo Licitatório: 000128124

Dâlâ do Processo: 1'l.11112024

00c060

TERMO DE HOMOLOGAGÃO DE PROGESSO LTGITATÓRP

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiqÕês que lhe são conferidas pela
legislaÇão em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitaçôes, resolve:

0Í - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes têrmos :

PÍocesso M:m012824

LicitaÇáo No.: 0@42@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologaçáo. 1211 1 12024

Objeto da Licitâçâo: lnexigibilidade de Licitaçâo pâra Contrataçào de Empresa em Show Artístico

Fornecedores e ltens dêclarados Vencedores:

7929
llem Código

49.137,29'I OAVI FERNANDO DO NASCIMENTO
CNPJi,r9.137.291i0001-53
R PORTO VELHO, 439-E, OUADRA4OALOTE 2'I. 439 -
CENTRO, CAMPOS DE JULIO - MT, CEP:78319-000
Íeleíone: 65933069'11
DescÍiÇào do Prod ulo/Serviço
CONÍRAÍAÇÂO DE SHOW REGIONAL

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Íotal

1 004.020.092 1 1000,00 8.000 00
8.000.00Total do Pro nenle

49.137.291 DAV| FERNANOO DO NASCTMENÍO. PeíÍazêndo o valortotal de Rs 8.oo0.oo (oito mil reais). Perfazendo esta licitação o valoí global de R$

8.000,00 (oito mal reais).

Campos de Júlio, Em 1211112024 1

I

UN

TOTAL GERAL: 8.000.m
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INEXIGTBILTDADE DE LTCTTAÇÃO N" 3U2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PENE CONTRATAÇÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contÍataçáo que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pêlo Prefeito Municipal, nos termos do aÍ1.72, Vlll, da Lei Federal no

1 4. 1 331 2021, conforme despacho no processo respectivo.

Objeto: Co o artística com e Banda N Drive em
29111t2024.comemoração ao an município,

L.

Contratado:

CNPJ no 49.1 3

Valor global esti

Fundamento leg

Vinculação: Pro

Campos de Júlio - MT, 1

CATüPOS D to
NADIA T, imento

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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00c062
13 de Novembro de 2024 . Jornal OÍicial Elokônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso ' ANO XIX I N'4.613

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT - kineu Marcos PaÊ

meggiani - PÍefeito / CONTRATANTE, e a empresa FENIX COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA, CNPJ sob o n" 33.398.831/
OOOl-12 i CONTRATADA

Aryêdne M. Sânlos / Fiscalde Contratos

RESOLUçÃO N. 012/2024lCMDCA

Dispõe sobíe a aprcvaçào do Prcjeto "Brinquedoteca Reino da lma-
ginação", de aulorie de Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcio"
neis (APAE), com rccurso inlêgâl doedo pêla emprêsâ Born Futuro
na conta do Futido Municipal Oos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direjtos da Criança e do Adoles-
cenle de Campos dê Júlio. no uso de suâs atribuições legais previstas na

Lei Federal no 8.069/í990 ê pelâ Lei Municipâl n". 04022009.

CONSIOERANDO a necessidãde de promover e apoiâr inicaátivâs que ga-
rantam o desênvolvimenio inlegral de cnanças e adolescentes com deíici-
ência, proporcionândo um ambi€nte inclusúo. seguro e estimulante;

CONSIDERANDO o recebimenlo de doaç5o integral no valor de R$ 43.
859,60 (quaÍente e três mil, oilocentose cinquentâ e nove íêâis e sessenta
cenlavos) Íeita pelã empÍesâ Bom Fuluro ao Fundo da Criança e do Ado-
lescente (FlA), destinada ao Íinânciamenlo do Projeto 'Bíinquedoleca Rei-
no da lmaginaÇão' proposto pelâ APAE;

CONSIDERANDO a ânálisê ê a apíovaÉo do projeto êm Íêuniáo pleôária

do CMDCA reâlizada em 12 de novembro de 2024, Ata 
^o 

097l2O24lCMD-

RESOLVE

Aat. lo Apíovâr o Píojêto "Brinquêdotêcâ Reino de lmaginâçáo', dê âutoria
da AssociaÇão de Pais ê Amigos dos Excepcionâis (APAE), visando à cria-

çáo de um espâço lúdico e educâlivo destinâdo âo dêsênvolvimenlo cognÉ

trvo e psicossocialdas crianças e adolescentes atêndidos pela instituiçào.

Aít. 2ô Autorizar a destinâção do valor de R$ 43.859,60 (quaÍenta e três
mil, oitocentos e cinquenta e nove íeâis e sessenta cenlávos) do Fundo da
Criançâ e do Adolescente (FlA), recurso doado pela empresa Bom Flturo,
para a êxecúção do referido projeto.

Art. 3' Determinar que o uso dos recursos sejâ íeâlizêdo de acordo com
as direlrizês do FlA, assêgurando a devidâ prestâçáo de contâs pelâ APAE
ao CMDCA e à Secretaria Municipâl dê Assistênciâ Social, em conformr-

dade com as normativas de íiscalização e transparência.

Art. ao Esla Resolução enlra em vigor na data de sua publicaçáo, revoga-
das as disposiÇões em contrário.

Campos de JúlioitlT, 12 de novembro de 2024

CÍistina Maria dos Santos Presidentê do Conselho lrunicipal dos Oi.
r€itos da Criança ê do AdolescânlacMOCA

NEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO N'3iI/2024 EXTRATO OE TERMO
DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGTBTLTDAOE OE LTCTTAçÃO N" 34/2024

EXTRÁTO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÀO DI.
RETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por mêio do êgente de conlrataçáo
que ao Íinal subscrêvê, torna público, a quem possa interessar, que a con-
tratação direta abaixo descrita foi aulorizadâ pelo Prefêito Municipal, nos

termos do ârt. 72, Vlll, da Lêi FedeÍal no 14.133/202'1, coníorme despacho
exarado no processo respectivo,

obletor Contratação dê aprêsentaÉo artística regional com a Banda N Ori-

vê êm comêmoraçào ao aniveígáíio do municÍpio, a ser realizado no dia

2911112024.

Contíatado: DAVI FERNANDO DO NASCIMENÍO.

CNPJ no 49.137.29 r/0001-53.

Valor global sstimâdo: R$ 8.000,00.

Fundamento legalr Lei Federâl no 14.133/202í, 74. inciso ll.

Vinculaçáo: Prccêsso LicitalóÍio no 12€V2024.

Campos de Júlio . MT, 12 de novembro ds 2024.

NADIA T. NEJEM

Agentê de Contratâçáo

Poítatia no 2612024

IiIEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'35'202,0 EXTRÂTO DE TERMO
OE AUTORIZAçÃO PÁRA CONTRATAçÁO OIRETA

[{EX|G|B|L|DAOE DE L|C|TAçÃO N' 3í2024

EXTRATO DE TERI,IO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DI-

RETA

O Municlpao de Campos de Júlio - MT. por meio do agente de contrataçáo
que ao final subscíeve, torna público. a quôm possa inleressaÍ, que â con-

lralaçáo dirêla abaixo descrita íoi autorizada pelo P.efêilo Municipal, nos

termos do arl.72, Vlll. da Lei Federal n'í4.1332021, conforme despacho

eraÍado no processo Íespectivo-

Objeto: Conkatação de apresêntaçáo artisticã Íegional com a Banda Gau-

dóÍios do Chapadão em @mêmoraÉo ao aniversário do município, a ser

íedlizado no die 3Ol1112O24 .

Contralado: ALEXANDRE MICHELON

CNPJ n" 33.930.41210001-80.

Valor global estimado: R$ 21.500,00.

Fundamento legal: Lei Fedetal no 14.13312021,74, inciso ll.

Vinculaçâo: Processo Licitatório no 1 30/2024.

Campos de Júlio - MT, '12 de novêmbro de 2024.

NADIA Í. NEJEM

Agente de ContratâÉo

Potlatia no 2612024

EXTRATO OO TERMO DE ACEITE DE ITENS OA ATA OE REGISÍRO
oE PREçOS N". 9/2024

DA ESPÉCIE: Aceilê dê ltêm pêla êmprêsê no Pregáo Eletrônico n". 11/

2024, por parle da Fornecedora.

OO OBJEÍO: Ata de Registro de Píeços para futuras e eventuais aquisi-

Çôes de materiais hospilalares curva "4".

OO FATO: Vigente a pani da dala de 0711112024 o item abêixo relêciona-
do

ll6m n' 52 - Eletrodo pa.a ECG dê3cartável paÍa êletrocaÍdlogrôÍia Ía-
bÍicado em êspuma/gol Eólido, malor condutividade, curta ê longa du-
ração, tamanho 44 x 32 mm, adulto/inÍantil, pacotê com 50 unidadôs.

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIo-MT - lrin€u Marcos Par-

meggiani - Prefeilo / CONTRATANTE, e ê êmpresâ l\4EDICENTRO CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o no 27.105.456/0001-72
/ CONÍRATADA

Aryadne M. Santos / Fiscalde Contratos

diariomunrcrpal.org/nrUamm . www.amm.org.br 90 Assinado Digilalmêntê


